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o„p 	Assunto: Dispõe sobre denominação de "ALVORINDA MELARÉ PASCOALIM" a 

uma via pública de nossa cidade e dá outras providências. 





O.• 

t•.,'''' 	:-.'_"--,';'''' 	 ' 

I 	I ÇS, 	, 
/  Ck P...9904~4- 

( 	

weimw,tet  
, 	 ),, 	 . ■ 	, 

Estado de São Paulo 
, 

1. 

N° 

JUSTIFICATIVA: 

Alvorinda Melaré Pascoalim, nasceu na cidade de 
Boituva/SP, em 11 de outubro de 11 de outubro de 1935, filha de 
Guerino Melaré e de Angelina Brizzotti. 

Chegou na cidade de Sorocaba em 20 de outubro de 
1953 e fixou residência em Vila Angélica, estudou no Ginásio 
Anchieta, trabalhou na Casa Jaraguá, exerceu a função de costureira 
autônoma. 

Casou-se com na cidade de Sorocaba em 02 de maio 
de 1959 com Felippe Pascoalim, e desta feliz união nasceram: Paulo 
Roberto Pascoalim, Tânia Aparecida Pascoalim Coelho e Daniela 
Pascoalim Coelho. 

Católica praticante, participava da Sociedade do Lar 
São Vicente de Paulo, da Conferência Santa Maria e do Grupo da 
Terceira Idade Conviver, fazia visitas periódicamente aos assistidos 
no Lar São Vicente de Paulo. 

Mãe maravilhosa, esposa exemplar, caridosa, 
humilde, humana e muito merecedora de tal honraria, fixando seu 
nome na história de nossa cidade. 

Deixou saudades em 18 de janeiro 2006. 

S/S., 22 de_ Janeilfo 4e 2013. 

JOSÉ FRANIrirSCO tkvIAIMNEZ 
Vereador\ 

% 
Este impresso foi confeccionado 

com papel 100% reciclado. 
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SAtúj Câmara Municipal de Sorocaba 
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo 

RECIBO DE ENVIO DE PROPOSIÇÃO 

Código do Documento: 	 Tipo de Proposição: 

M 7 8 4 1 8 1 8 2 3 / 1 6 5 	 Projeto de Lei 

Autor: 	 Data de Envio: 
Engenheiro Martinez 	 07/03/2013 

Descrição: 
Denominação de Alvorinda Melaré Pascoalim 

Declaro que o conteúdo do texto impresso em anexo é idêntico ao conteúdo 
enviado eletronicamente por meio do sistema SAPLokara esta proposição. 

En 

http://200.155.3.178:8080/sapl_site/sapl_skin/cadastros/proposicao/proposicao_recibo_i.. . 7/3/2013 
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Estado de São Paulo 
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SECRETARIA JURÍDICA 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
	

PL 72/2013 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Nobre 

Vereador José Francisco Martinez, que dispõe sobre denominação de 

"ALVORINDA MELARÉ PASCOALIM" a Rua 25 e Rua 26, que se inicia no 

prolongamento da Avenida Sandro Antonio Mendes e termina na Rua 09, do 

Parque Vista Barbara, nesta cidade (art. 1°). 

A matéria (denominação de via) é da iniciativa 

concorrente da Câmara Municipal e do Sr. Prefeito Municipal, nos termos do artigo 

33, XII da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, in verbis: 

"Art. 33. Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, 
legislar sobre as matérias de competência do Município, 
especialmente no que se refere ao seguinte: 

XII- denominação de próprios, vias e logradouros públicos e 
suas alterações." 

Ademais, o Regimento Interno da Câmara (Res. n° 

322/2007) em seu art. 94, § 3° e incisos 1 a IV, disciplina os requisitos para propor 

homenagem a pessoas, exigindo nos casos de denominações de vias e próprios 

públicos o seguinte: 

"Art. 94. (...) 

) 

§ 3 0  Os projetos de lei e de decretos legislativos que 
proponham homenagem a pessoa deverão ser 
acompanhados de justificativas contendo sua respectiva 
biografia e, em se tratando de denominação de vias, 
logradouros e próprios públicos, também deverão estar 
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SECRETARIA JURÍDICA 

acompanhados de cópia de pelo menos um dos seguintes 
documentos que comprove o óbito do homenageado: 

- declaração familiar de qualquer parente em linha reta, ou 
colateral até 4 0  grau; 

II - encarte por veiculação na imprensa; 

III - declaração de óbito fornecida pelo serviço funerário; 

IV - certidão de óbito". 

Verificamos que a proposição atende a todos os 

requisitos do dispositivo legal acima transcrito, estando condizente com nosso 

direito positivo. 

Ressaltamos que a aprovação da matéria está sujeita a 

uma única discussão (art. 135, VII, RI), sendo necessária a maioria de votos, 

presente a maioria absoluta dos membros da Câmara, nos termos do art. 162 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba. 

Dessa forma, nada a opor sob o aspecto legal 

Sorocaba, 15 de março de 2013. 

) Roberta dos 	vos  -'• Carnevalle 
Assess6ra Jurídica 

De acordo: 

'. 

M ia:regorellLntuneS 
Secretária Jurídica 

\,____ 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 72/2013, de autoria do Vereador José Francisco 
Martinez, que dispõe sobre denominação de "ALVORINDA 
MELARÉ PASCOALIM" a uma via pública de nossa cidade e dá 
outras providências. 

Sob o aspecto legal nada a opor. 

S/C., 19 de março de 2013. 

MÁRIO MARTE  °  I HO JÚNIOR la  
Presi n 

ANSELMO F(0~ NETO 

_ 
- 

GERVINO ernpIt) GONÇALVES 
Membro 

14 
% ~10 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado. 



og u  

DISCUSSÃO 
APROVADO WJ 

EM   0  	 
70 (  



ç 
,E, .441 ., --..3-44 • 
7 - W.A.:•■•-; - 	 WA airtain 	

41 á 
/ ( 	 IÁ P9904e0elak 

) 	II ‘ 

-• 	 Estado de São Paulo 
, ,Ái eparip,m~44 
Stinte— 1.010—"1/44 

N° 0286 
	 Sorocaba, 04 de abril de 2013. 

Excelentíssimo Senhor, 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, os 

Autógrafos n's 64, 65, 66, 67, 68 e 69/2013, aos Projetos de Lei n's 444/2012, 08, 

72, 73, 75 e 49/2013, respectivamente, já aprovados em definitivo por este 

Legislativo. 

Sendo só o que nos apresenta para o momento, 

subscrevemo-nos, 

JOSÉ FRANCISCO 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Engenheiro ANTONIO CARLOS PANNUNZIO  
Digníssimo Prefeito Municipal de 
SOROCABA 

efr 

Este Impresso foi confeccionado 
ores papel 100% reciclado. 
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AUTÓGRAFO N° 66/2013  

N° 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA  

LEI N° 	 DE 	 DE 	 DE 2013 

Dispõe sobre denominação de "ALVORINDA 
MELARÉ PASCOALIM" a uma via pública de nossa 
cidade e dá outras providências. 

PROJETO DE LEI N° 72/2013, DO EDIL JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Ficam denominadas "ALVORINDA MELARÉ PASCOALIM" 
as Ruas 25 e 26, que se inicia no prolongamento da Avenida Sandro Antonio Mendes e 
termina na Rua 09, do Parque Vista Barbara, nesta cidade. 

Art. 2° As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão: 
"Cidadã Emérita —1935/2006". 

Art. 3' As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta 
das verbas próprias consignadas no orçamento. 

ir* % la 
Este impresso foi confeccionado 

core papel 100% reddado. 
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Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado. 

LEI N° 10.433, DE 10 DE ABRIL DE 2013.  

(Dispõe sobre denominação de "ALVORINDA MELARÉ 
PASCOALIM" a umas ia plibliea de nossa cidade e dá outras 
pr., idências). 
Projeto de Lei n' 72/2013 - autoria do Vereador JOSÉ .FRANCISCO 1 
MAR IINEZ. 
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte 

Lei: 
Art. l'' Ficam denominadas "ALVORINDA MELARE PASCOAL1M" 
as Ruas 25 e 26, que se inicia no proleng,arnerito da Avenida Sandro 
Antonio Mendes e termina na Rua 9 •  do Parque Vista Barbara. nesta 

cidade. 
Ad r As placas indicativas CfilailãO. além do nome, a expressão: 

"Cidadã Emérita - 1 935 ,2006" . 
Art. 3' As despesas com a execução da presente Lei correrão por 

An. 4' Esta 
 das verbas proprias consignadas no orçamento. 

ta 	tra 	na 	publicação dam de sua em vigor Lei en 
Palácio dos Tropeiros. ern 10 de Abril de 2013.   358' da Fundação de 

Sorocaba. 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal 

i 
ANESIO APARECIDO LIMA 

Secretário de Negócios Jurídicos 

•3,0A O LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de (inverno e Relações Institucionais 

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais. 
na data supra. 

da 
SOLANGE APARECIDA GEREVTN1 LLAMAS 

Chefe 	Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

JUSTIFICATIVA: 

Alvorinda Melaré Pascoalim nasceu na cidade de Boino/a/SP, em II 
de Outubro de 1935. filha de Guerino Melaré e de Angelina Brizzotti 
Chegou à cidade de Sorocaba ern 20 de Outubro de 1953 e fixou 
residência em Vila Angélica, estudou no Ginásio Anel -lima, trabalhou 
na Casa Jaragua, exerceu a função de costureira autônoma. 
Casou-se cern na cidade de Sorocaba em 2 de Maio de 1959 com 
Felippe Pascoalim, c desta feliz união nasceram: Paulo Roberto 
Pascoalint, Tânia Aparecida Pa.scoalim Coelho e Daniela Pascoalim 
Coelho. 
Católica praticante participava da Sociedade do Lar São Vicente de 
Paulo, da Conferência Santa Maria e do Grupo da Terceira Idade 
Conviver, fazia visitas periodicamente aos assistidos no Lar São 
Vicente de Paulo. 
Mãe maravilhosa, rosa spo 	exemplar, caridosa humilde, humana e 

muito merecedora de tal honraria, fixando seu nome na história de 
nossa cidade. 

saudades em 18 de Janeiro 2006. 
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LEI  N° 10.433, DE 10 DE ABRIL DE 2013.   

(Dispõe sobre denominação de "ALVORINDA MELARÉ 
.PASCOALIM" a uma via pública de nossa cidade e dá outras 
providências). 

Projeto de Lei n° 72/2013 — autoria do Vereador JOSÉ 
FRANCISCO MARTINEZ. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam denominadas "ALVOR1NDA MELARÉ PASCOALIM" as Ruas 25 e 26, que se 
inicia no prolongamento da Avenida Sandro Antonio Mendes e termina na Rua 9, do Parque Vista Barbara, nesta 
cidade. 

Art. 20  As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão: "Cidadã Emérita — 
1935/2006". 

Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das verbas próprias 
consignadas no orçamento. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros, em 10 de Abril de 2 013, 358° da Fundação de Sorocaba. 

IO -ARLOS P 
Prefeito 	icipa 

AVARECIDO LIMA 
de Negócios Jurídicos 

JOÃO n_kkD DAWA FILHO 
Secretário de ov 	e1 és Institucionais 

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e  •,  os Oficiais, na data supra. 
1 -- 

SOLANGE APA  SP4.1  A E' VINI LLAMAS 
Chefe da Divisão de Co  ll  trol-  \i?  e 	entos e Atos Oficiais 



,)1 ----; ) 11 
PREFEITURA DE SOROCABA 

..-~15,....,  

Lei n° 10.433, de 10/4/2013 —fls. 2. 

JUSTIFICATIVA: 

Alvorinda  Melaré Pascoalim nasceu na cidade de Boituva/SP, em 11 de Outubro de 1935, filha de 
Guerino Melaré e de Angelina Brizzotti. 

Chegou à cidade de Sorocaba em 20 de Outubro de 1953 e fixou residência em Vila Angélica, 
estudou no Ginásio Anchieta, trabalhou na Casa Jaraguá, exerceu a função de costureira autônoma. 

Casou-se com na cidade de Sorocaba em 2 de Maio de 1959 com Felippe Pascoalim, e desta feliz 
união nasceram: Paulo Roberto Pascoalim, Tânia Aparecida Pascoalim Coelho e Daniela Pascoalim Coelho. 

Católica praticante participava da Sociedade do Lar São Vicente de Paulo, da Conferência Santa 
Maria e do Grupo da Terceira Idade Conviver, fazia visitas periodicamente aos assistidos no Lar São Vicente de Paulo. 

Mãe maravilhosa, esposa exemplar, caridosa, humilde, humana e muito merecedora de tal 
honraria, fixando seu nome na história de nossa cidade. 

Deixou saudades em 18 de Janeiro 2006. 


